




INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

INA INOVA LTDA
CAROLINA LIMONGE CAVLAC, brasileira, solteira, empresária, nascida aos 

30 de abril de 1981, portadora do documento de identidade nº 25.639.280-
8 SSP SP e do CPF nº 697.783.371-87, residente e domiciliado no Quadra 
CLN 207 Bloco C nº  115 Asa Norte Brasília DF-  CEP: 70.852-530

Titular de Empresa Individual sob nome empresarial 52.472.358 CAROLINA 
LIMONGE CAVLAC com sede na Quadra CLN 207 Bloco C nº 115 Asa Norte

Brasília DF CEP: 70.852-530, inscrito na Junta Comercial do Estado do 
DF JUCIS-DF sob o NIRE nº 538 052 0221-1 e no CNPJ nº 52.472.358/0001-
10, fazendo uso do que permite o § 3º art. 968 da lei 10.406/2002, com 
redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelas cláusulas e condições seguinte:

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

CLÁUSULA 1º - A sociedade tem a denominação social de INA INOVA LTDA e por nome fantasia INA INOVA.

CLÁUSULA 2º - A sociedade tem sede e domicílio no Setor SHCN CL Quadra 207 Entrada nº 48 Sala 215 Bloco C Andar 
2 Asa Norte Brasília DF-  CEP: 70.852-530, podendo abrir e agências ou filiais em todo o território nacional, 
mediante alteração contratual.

CLÁUSULA 3º - A sociedade tem por objeto: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO,  COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS,  COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E TELHAS, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO,  COMERCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PECAS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE JOALHERIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS,  
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS, REPARACAO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO,  ALUGUEL DE 
ANDAIMES, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA, ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE 
VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS,  COMERCIO VAREJISTA DE ANTIGUIDADES, COMERCIO 



VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS, TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL,  SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS, 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET,  
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET, SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES,  COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO,  COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E 
DE SEGURANCA, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA 
DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS, COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE 
VIAGEM, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 
COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS, COMERCIO ATACADISTA 
DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, PERSIANAS E 
CORTINAS, COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINARIAS E ABAJURES, COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES E 
GRANITOS, COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS, ATIVIDADES VETERINARIAS, 
OPERADORES TURISTICOS, AGENCIAS DE VIAGENS, OUTRAS MODALIDADES DE ALOJAMENTO DE CURTA DURACAO.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sócia declara expressamente que explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, 
portanto, uma sociedade empresária, nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do código civil.

CLÁUSULA 4º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o início das atividades deu-se em 09 de Outubro
de 2023.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 5º - O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais), dividido em 50.000 (Cinquenta
Mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País e 
assim distribuído entre os sócios quotistas:

SÓCIOS Nº COTAS VALORES (R$) PART. %
CAROLINA LIMONGE CAVLAC 50.000 R$ 50.000,00 100%
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100%

Parágrafo Primeiro - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 da Lei 10.406/02.

ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 6º - A administração da sociedade incumbe à sócia CAROLINA LIMONGE CAVLAC a qual receberá a 
denominação de administradora, cabendo a ela a fixação do valor da retirada mensal, assim como, a forma de 
distribuição dos resultados.

CLÁUSULA 7º - Caberá a administradora, assinando isoladamente, a prática dos atos necessários ou convenientes à 
administração desta, dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para:

a) representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições 
públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais;



b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, inclusive cheques, 
escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de pagamento e outros.

Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pela administradora e, além 
de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter 
um período de validade limitado.

Parágrafo Segundo - A alienação ou oneração de bens imóveis somente poderá efetivar-se mediante a aprovação dos 
sócios, representando a totalidade do capital social.

Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, os atos de 
qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos sócios, representando a totalidade do capital social.

CLÁUSULA 8º - A entrada de novos sócios dependerá da aprovação unânime de todos os sócios, sendo que, nenhum 
sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio o 
direito de adquiri-las.

Parágrafo Primeiro - O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente, a outro sócio ou a 
terceiros, deverá notificar, por escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o outro sócio, o qual terá 
direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições, devendo o sócio alienante informar o nome do 
interessado adquirente e todas as condições do negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação.

ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA 9º A sócia declara que:

a) A sociedade se enquadra na situação de Micro Empresa;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite fixado no inciso I do art. 
3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo;

c) A sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mesma 
Lei.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA 10º - As modificações do contrato social, mediante deliberações dos sócios, deverão observar as 
disposições contidas nos artigos 1071/1080 do Código Civil.

EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA 11º - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada 
exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como, preparadas as demais 
demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Paragrafo Primeiro A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a um 
ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

CLÁUSULA 12º - Os lucros líquidos ou prejuízos apurados serão distribuídos aos sócios proporcionalmente à 
participação de cada um no capital social.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 13º A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e em caso de dissolução e liquidação da 
sociedade, será o liquidante escolhido pelos sócios, representando a maioria do capital social. Nessa hipótese, os 
haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado 
entre os sócios em proporção ao número de quotas que cada um possuir.



CLÁUSULA 14º - A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, não dissolverá a sociedade, que 
prosseguirá com o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em caso de 
falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua substituição.

CLÁUSULA 15º - A sócia declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 16º - Todo e qualquer litígio oriundo deste contrato, seja entre os sócios, seja entre o sócio e a sociedade, 
mesmo durante a fase de liquidação, poderá ser submetido ao Juízo Arbitral, conforme os dispositivos da Lei 9.307/96, 
vedado o recurso à equidade.

Parágrafo único - Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem solucionadas pelo procedimento arbitral, 
por não versarem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito o foro de Brasília-DF, renunciando expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. O foro ora eleito também será competente para o processamento e 
a execução da sentença arbitral.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única.

                                         

Brasília-DF, 13 de agosto de 2025.

____________________________________________________________

CAROLINA LIMONGE CAVLAC








